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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 282/2025

“Dispõe sobre a garantia de avaliação social remota para pessoas com deficiência e idosos de baixa renda no Município de Araxá, visando assegurar o acesso ao Benefício de Prestação Continuada (BPC), e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus Te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o direito à avaliação social remota para pessoas com deficiência e idosos de baixa renda que não tenham acesso aos serviços socioassistenciais presenciais, com o objetivo de assegurar o acesso ao Benefício de Prestação Continuada – BPC.

Art. 2º
A avaliação social remota será garantida aos requerentes que:

I – Sejam pessoas com deficiência ou idosos com 60 (sessenta) anos ou mais;

II – Comprovem residência no município e situação de baixa renda, nos termos da legislação federal vigente;

III – Não disponham de serviços socioassistenciais presenciais no local de moradia.

Art. 3º

A avaliação social remota deverá ser realizada por meio de meios tecnológicos seguros, tais como videochamadas, aplicativos de comunicação ou plataformas oficiais, assegurando a confidencialidade e integridade das informações prestadas.

Art. 4º

 A Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social poderá:

I – Organizar e operacionalizar o serviço de avaliação social remota;

II – Disponibilizar equipe técnica capacitada para realização das avaliações;

III – Estabelecer fluxos e prazos para atendimento das solicitações;

IV – Adotar medidas de acessibilidade digital para garantir a inclusão de pessoas com deficiência.

Art. 5º

O serviço de avaliação social remota deverá observar:

I – A legislação federal e normas regulamentares do BPC;

II – Os princípios da dignidade humana, equidade e universalidade do acesso;

III – A prioridade no atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e geográfica.

Art. 6º

O Município poderá firmar parcerias com órgãos estaduais e federais, bem como organizações da sociedade civil, para viabilizar os atendimentos e ampliar a cobertura do serviço.

Art. 7º

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 8º

O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 9º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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